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MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 9.2023-XXXXX. 

 

 

O MUNICÍPIO DE TOMÉ AÇU  neste ato denominado CONTRATANTE, com sede administrativa na 

«ENDERECO_UNIDADEGESTORA», inscrito no CNPJ (MF) sob o nº 05.196.530/0001-70, representado 

pelo(a) Sr.(a) «NOME_RESP_LICITACAO» e, de outro lado a empresa ____________________., inscrita no CNPJ 

(MF) sob o nº ______________, estabelecida ________________________________doravante denominada 

simplesmente CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr.(a) ____________________________, portador da 

Cédula de Identidade nº ______ e CPF (MF) nº _________________,têm entre si justo e avençado, e celebram o 

presente Instrumento contratual, do qual são parte integrantes o Edital do Registro de Preços para 

Pregão Eletrônico nº 9/2023xxxxxx - SRP e a proposta apresentada pela CONTRATADA, sujeitando-

se CONTRATANTE  e CONTRATADA às normas disciplinares da Lei nº 10.520/02 e da Lei nº 8.666/93, 

mediante as cláusulas que se seguem: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O presente Contrato tem como objeto «OBJETO_LICITADO» 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO 

2.1.    O valor deste contrato,  é de R$.............................(..................................). 

2.2. Os quantitativos indicados na Planilha de Formação de Preços constante da proposta apresentada 

pela CONTRATADA do Pregão Eletrônico nº 9/2023- XXXXX. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO AMPARO LEGAL 

3.1. A lavratura do presente Contrato decorre da realização do Pregão Eletrônico nº 9/2023- XXXXX, 

realizado com fundamento na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei nº 8.666/93e nas demais 

normas vigentes. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO, DO LOCAL E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

4.1. O equipamento deverá ser entregue no Município de Tomé no prazo máximo de 60 (sessenta) dias 

corridos, após a Ordem de Fornecimento ter sito recebida pela Licitante vencedora;  
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4.2. O veículo deverá conter o Manual do Fabricante contendo todas as especificações detalhadas, dados 

de identificação, marca do fabricante, dimensões, composição, data de fabricação, prazo de garantia e 

demais referências que permitam perfeita análise e aceitação e registro no órgão fiscalizador 

competente. 

4.3. O veículo será recebido e será analisado pelo setor solicitante, que poderá diligenciar junto a 

Licitante vencedora visando ao esclarecimento das especificações e qualidade; 

4.4. Entregar o equipamento com a identificação visual, fazendo uso do modelo de envelopamento, com 

layout do Governo Federal e do Município de Tomé Açu; 

4.5. Todo e qualquer ônus decorrente da entrega do equipamento, inclusive frete, será de inteira 

responsabilidade da Licitante vencedora, inclusive a mão de obra para viabilizar o transporte. 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 

5.1. O prazo de vigência deste Contrato será de «PERIODO_VIGENCIA», com validade e eficácia legal 

após a publicação do seu extrato, tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o 

primeiro e incluir o último. 

CLÁUSULA SEXTA – DA GARANTIA 

6.1. O equipamento deverá ter garantia mínima de 12 (doze) meses, caso a garantia oferecida pela 

fabricante seja superior, prevalecerá a última. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA – além das contidas no Termo de 
Referência: 
 
7.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 

e perfeita execução do objeto e, ainda: 

a) efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes no Termo de Referência, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual 

constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de 

garantia ou validade; 

b) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 

13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

c) substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, 

o objeto com avarias ou defeitos; 
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d) comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

e) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

f) responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, prestação de garantia e 

qualquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do CONTRATO. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE – além das contidas no Termo de 
Referência: 

a) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

b) verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivo; 

c) comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 

no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

d) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

e)  efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

f) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

 
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 
 
9.1. À CONTRATADA caberá, ainda: 
 
9.1.1 - Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos 

na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus 

empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o CONTRATANTE; 
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9.1.2 - Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 

legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus 

empregados quando do fornecimento do produto ou em conexão com ele, ainda que acontecido em 

dependência do CONTRATANTE; 

9.1.3 - Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas ao 

fornecimento do produto, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; e 

9.1.4 - Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação 

deste Contrato. 

9.2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item anterior, não 

transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração do CONTRATANTE, nem poderá 

onerar o objeto deste Contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer 

vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, para com o CONTRATANTE. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 
 
10.1. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte: 

10.1.1 -  Expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do 

CONTRATANTE durante a vigência deste Contrato; 

10.1.2 - Expressamente proibida, a veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver 

prévia autorização da Administração do CONTRATANTE; e 

10.1.3 - Vedada a subcontratação de outra empresa para o fornecimento do produto objeto deste 

Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

11.1. A fiscalização e acompanhamento da entrega dos materiais e execução do contrato será 

exercido pela Município de TOMÉ AÇU, através de Servidor, devidamente designado, que se 

responsabilizará entre outras atribuições: 

a) Pelo recebimento das Notas Fiscais/Faturas, como também, realizar a devida 

conferência, para verificar se encontra em conformidade com a entrega; 

b) Pelas anotações em registro próprio, de todas as ocorrências relacionadas à entrega. 

c) Observar todos os aspectos estipulados (prazo de entrega, local de entrega, observância 

acerca da qualidade e marca dos materiais solicitados). 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ATESTAÇÃO 
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12.1. A atestação das faturas correspondentes ao fornecimento do objeto caberá ao Chefe do Serviço de 

Almoxarifado do CONTRATANTE, ou a outro servidor designado para esse fim. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DESPESA 
 
13.1. A despesa com o fornecimento dos materiais/serviços de que trata o objeto, está a cargo da 

dotação orçamentária «DOTACAO_ORCAMENTA». 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO PAGAMENTO 

14.1. O pagamento será feito de acordo com os recursos disponíveis, não superiores a 30 (dias) após 

o atesto da NF. As notas fiscais serão devidamente atestadas pelo fiscal designado pelo Município de 

TOMÉ AÇU; 

14.2. Nenhum pagamento será efetuado a CONTRATADA na pendência de qualquer uma das 

situações abaixo especificadas, sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação 

financeira; 

14.2.1. Conferência e aprovação do pré-faturamento mensal e atestação de conformidade 

com o fornecimento; 

14.2.2. O pagamento referente a cada mês fica condicionado à comprovação de regularidade 

fiscal perante a Administração. 

14.2.3. A contratada fica ciente de que deverá apresentar à Contratante, ao fim de todos os 

meses a regularidade perante as Fazendas: Municipal, Estadual, Federal e Trabalhista. 

14.2.4. Na Nota Fiscal deverão constar a descrição exata do equipamento ora fornecido, 

informações sobre o número da nota de empenho bem como a descrição exata da Dotação 

Orçamentária especifica, bem como acompanhada da cópia do empenho. 

14.3. É vedada a antecipação de pagamento; 

14.4. Havendo erro na nota fiscal/fatura, preenchimento incompleto referente às notas de empenho 

inclusive nos casos de omissão de informações sobre a dotação orçamentária e ou outras 

circunstâncias correlatas que impeçam a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente, até 

que a CONTRATADA providencie as medidas saneando-as; 

14.5. A contagem do prazo para pagamento será reiniciada e contada da reapresentação e 

protocolização junto a Secretaria Municipal de Orçamento e finanças do documento fiscal com as 

devidas correções, fato esse que não poderá acarretar qualquer ônus adicional a CONTRATANTE, 

nem deverá haver prejuízo do fornecimento dos materiais pela CONTRATADA; 
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14.6. O pagamento será creditado em conta corrente da CONTRATADA, através de ordem bancária, 

indicada na proposta, em que deverá ser   efetuado o crédito.  

14.7. Não se permitirá, portanto, outra forma de pagamento que não seja a de crédito em conta, o que 

vem cumprir as normativas do Decreto da Presidência da República 6.170 de 25 de julho de 2007. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

15.1. Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93, desde que haja 

interesse da Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO ACRÉSCIMO OU SUPRESSÃO 

16.1. Caso seja de interesse do Município de Tomé-Açu, o valor inicial atualizado deste contrato poderá 

ser aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no Art. 

65, parágrafos 1º e 2º, da Lei nº. 8.666/93; 

16.2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratadas, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários; e 

16.3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta Cláusula, exceto as 

supressões resultantes de acordo entre as partes. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

17.1. Com fundamento no Art. 7º da Lei Federal nº 10.520/2002 e Art. 49 do Decreto Federal nº 

10.024/2019 ficará impedida de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, 

e será descredenciado no SICAF, pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas previstas em 

edital e no contrato e das demais cominações legais, garantido o direito à ampla defesa, o licitante que, 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta: 

I - não assinar o contrato ou a ata de registro de preços; 

II - não entregar a documentação exigida no edital; 

III - apresentar documentação falsa; 

IV - causar o atraso na execução do objeto; 

V - não mantiver a proposta; 

VI - falhar na execução do contrato; 

VII - fraudar a execução do contrato; 

VIII - comportar-se de modo inidôneo; 
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IX - declarar informações falsas; e 

X - cometer fraude fiscal. 

17.1.1. As sanções serão registradas e publicadas no Sicaf. 

17.1.2. Com fundamento nos Artigos 86 e 87 da Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações, a licitante 

vencedora ficará sujeita, no caso de atraso injustificado, assim considerado pelo MUNICÍPIO DE TOMÉ 

AÇU, inexecução parcial ou inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo das responsabilidades 

civil e criminal, assegurado contraditório e amplo defesa, às seguintes penalidades: 

a) Multa de: 

a.1) 0,2% (dois décimos por cento) ao dia sobre o valor homologado caso o (s) item (ns) seja (m) 

entregue (s) com atraso, limitada a incidência de15 (quinze) dias. 

a.2) 5,0% (cinco por cento) sobre o valor homologado, em caso de atraso na entregado (s) item 

(ns), por período superior ao previsto na alínea “a”, ou de inexecução parcial da obrigação 

assumida. Após o décimo quinto dia e a critério do MUNICÍPIO DE TOMÉ AÇU, no caso de entrega 

com atraso, poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, 

inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

a.3) 10% (dez por cento) sobre o valor homologado, em caso de   inexecução total da obrigação 

assumida. 

b) Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com o 

MUNICÍPIO DE TOMÉ AÇU, pelo prazo de até 05 (cinco) anos. 

c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

autoridade que aplicou a penalidade. 

d) Neste caso será concedida a reabilitação sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração 

Pública pelos prejuízos causados. 

e) A sanção de multa poderá ser aplicada a contratada juntamente com a suspensão temporária e 

declaração de inidoneidade para licitar e contratar coma Administração Pública Federal, Estadual e 

Municipal, descontando-a do pagamento a ser efetuado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

18.1. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 

a 80 da Lei nº 8.666/93. 
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18.2. A rescisão do Contrato poderá ser: 

18.2.1 – determinada, por ato unilateral e escrito da Administração do CONTRATANTE, nos casos 

enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a CONTRATADA 

com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias; 

18.2.2 - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que 

haja conveniência para a Administração do CONTRATANTE; 

18.2.3 - judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

18.3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente. 

18.3.1 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA DA CONTRATADA 

19.1. Este Contrato fica vinculado aos termos do Pregão Eletrônico nº 9/2023- XXXXX, cuja realização 

decorre da autorização do Sr(a). «NOME_RESP_LICITACAO», e da proposta da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO E FORMALIDADES  

20.1. Este contrato deverá ter seu extrato publicado em Diário Oficial, e encaminhado ao Portal de 

Licitações do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará - TCM/PA, conforme prescreve o 

Art. 2º, da Resolução nº 43/2017 - TCM/PA. 

20.2. Este Contrato encontra-se subordinado a legislação específica, consubstanciada na Lei nº 8.666, 

de 21 de junho de 1993 Lei nº 10.520/2002 e suas posteriores, e Decreto nº 10.024 de 20/09/2019, e, 

em casos omissos, aos preceitos de direito público, teoria geral de contratos e disposições de direito 

privado. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

21.1. O Município de TOMÉ AÇU/PA, reserva-se o direito de liberar a nota fiscal para pagamento, 

somente após o ateste de recebimento do Servidor responsável designado como fiscal do contrato em 

tela, após aferir a quantidade, especificações, qualidade e adequação do equipamento entregue de 

acordo com as especificações do Termo de Referência. 

21.2. A Administração poderá revogar a licitação ou rescindir o contrato, por motivo de interesse 
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público e deverá realizar a anulação da licitação quando houver ilegalidade, sendo de ofício ou mediante 

provocação de terceiro; 

21.3. Os casos omissos no Termo de Referência, deverão ser supridos pela Lei nº. 8.666/1993 e suas 

alterações, bem como as dúvidas suscitadas deverão ser esclarecidas na Sala da Comissão Permanente 

de Licitação na sede da Prefeitura Municipal de TOMÉ AÇU; 

21.4. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da cidade de Tomé Açu, com exclusão de 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente contrato em 03 (três) vias 

de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelos 

representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

 

 
XXXXXXXXXXX 

MUNICÍPIO DE TOMÉ AÇU 
CNPJ/MF nº XXXXXXXX 

CONTRATANTE 
 
 

_________________________________________ 
CNPJ/MF nº _____________ 

CONTRATADA 
 
TESTEMUNHAS:  
 
1. Nome:__________________________                       
CPF:  
 
2. Nome:__________________________                                                                                     
CPF: 
 
 


